
Pela presente Mensagem, submetemos à apreciação dessa augusta Casa Legislativa o

anexo Projeto de Lei, que "Acrescenta as disposições que indíca a Lei n" 2.074/2018, institui
as competências dos órgãos do It stituto Municipal do Meio Ambiente de Limoeiro do Norte,

cria os cargos de provimento em comissão, e dá outras providências. "

LiÍiiôêiro
do Norte

Limoeiro do Noúe/CE' 24 de abril de 2025,

MENSAGEM N" 02712025

A Sua Excelência o Seúor
uÁnCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE

Excelentissimo Senhor Presidente, da Câmara Municipal'
Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

No ensejo, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração, extensivos a

todos os seus pares.

Atenciosamente,

DIL SILVA
Prefeita
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pRoJETo DE LEr w' t'1'{ r2o2s,Dn 24 DE ABRrL DE 2o2s.

Acrescenta as disposições que indica a Lei n'

2.074/2018, institui as compelências dos órgãos

do Instituto Municipal do Meio Ambiente de

Limoeiro do Norte, cria os cargos de provimento

em comissão, e ü outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO CEAIá" dECrCtA:

Art. 5'. Revogado

Art. 6'- A. À Superintendência do Instituto Municipal do Meio Ambiente compete:

I - planejar e desenvolver ações de proteção, preservação, conservação, controle e recuperação dos

recursos ambientais;

II - promover a captação de recursos financekos destinados ao desenvolvimento das atividades
relacionadas com a proteção ambiental, bem como celebrar convênios e outras formas de
participação entre poder público e a iniciativa privada para solução de problemas ambientais;

III - propor a criação e a implantação de Unidades de Conservação e a respectiva manutenção;

IV - estimular e promover o crescimento da consciência pública quanto a necessidade de proteger,
melhorar e conservaÍ o meio ambiente, bem como a EducaçiÍo Ambiental;

V - zelar pela observância das nonnas de proteÉo, preservação, cons€rvação, controle e recuperação

dos recursos ambientais;

VI - fomrular as nornas técnicas e os padrões de proteção, preservação, conservação, controle e

recuperação dos'recursos arnbientais, observada a legislação federal, estadual e municipal
pertinente, submetendo-as à aprovaç?io do Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio
Ambiente (COMDEMA);

VII - incentivar o desenvolvimento, produção e instalação de equipamentos e a criação, absorção e

difusão de tecnologias compativeis com a melhoria de qualidade ambiental;

VIII - fazer cumprir as decisões do COMDEMA, observadas as norÍnas legais pertinentes;
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IX - receber reclamações feitas pela população e promover a aplicação da legislação e das normas

especíÍicas de meio ambiente, exercendo o poder de polícia nos casos de infração da legislação

ambiental, bem como para o estabelecimento de meios que obriguem o degradador, público ou
privado, a recuperar e/ou indenizar os danos causados ao meio ambiente, sem prejuízo da aplicação

de sanções administrativas;

X - celebrar em nome do Município com pessoas fisicas e jurídicas responúveis pela construção,

instalação, ampliação e funcionamento de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos

ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, termo de compromisso destinado a

permitir as necessárias correções de suas atividades, para suâ adequação às normas ambientais em

vigor;

XI - analisar e deliberar sobre solicitações para poda, supressão ou transplante de espécimes

arbóreos e demais formas de vegetação em rárea urbana de domínio público ou privado; e orientar

sobre o plantio de mudas, respeitadas as legislações federal, estadual, municipal, desde que não

localizadas em iireas de prcservação pennanente;

XII - exigir licenciamento ambiental para a instalação e o funcionamento de atividades, produção e

serviços que apresentem fontes de poluição ou degradação ambiental, conforme indicação a ser feita

pelo COMDEMA, através de Deliberação Normaliva, respeitada a classificação instituída pela

legislação federal e estadual;

XIII - participar da elaboração de planos, programas e projetos das bacias hidrográ.ficas nas quais o

município estii inserido, notadamente sobre o uso dos recursos hídricos;

XIV - exigir daquele que utilizar ou explorar Íecursos naturais a recuperação efetiva do meio

arnbiente degradado;

XV - responder as consultas sobre matérias de sua competência;

XVI - aprovar, com anuência do COMDEMA, mediante licença previ4 de instalação e/ou de

operação, planos, programas, atividades e obras públicas ou privadas, que possam causar impacto

significativo ao meio ambiente nos limites do território do Município, nos termos da legislação em

vigor;

XVII - manifestar-se sobre a qualidade, condições e viabilidade ambiental de empreendimentos,

efetiva e potencialmente poluidores, com impacto ambiental no municipio, em procedimentos de

licenciamento ambiental de competência dos órgãos Estaduais ou Federais, sob pena de nulidade
das licenças eventualmente emitidas;

XVIII - promover a fiscalização ambiental no âmbito do município e aplicar as devidas penalidades,

conforme previsão desta lei e seu regulamento;

XfX - exercer a tutela do Parque Natr.ral Municipal Campo Florestal, nos termos do aÍ. 4o do
Deueto n" 334/2021;
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)O( - administrar os recursos oriundos do Fundo Municipal do Meio Ambiente;

)O(I- exercer outras atiüdades correlatas.

ArL 6"- B. À Assessoria Jurídica do Instituto Municipal do Meio Ambiente compete:

I - prestar assistência à autarqüa, sob o prisma da legalidade e da constitucionalidade;

II - analisar requerimentos e procedimentos administrativos do instituto, com a emissão de parecer
juridico. sempre que necessárioi

III - assessorar a administração auüírquica em processos administrativos que a submetam, como

Íecursos, impugnações e representações;

IV - primar pelos princípios da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei n'6.938/1981) e no

Código Ambiental Municipal (Lei n'2.05412018), no que concerne à gestão do órgão ambiental

competente;

V - executar outras atribüções administrativas e jurídicas correlatas à Assessoria Jurídica do

Instituto Municipal do Meio Ambiente.

Art. 6'- C. Ao Assistente Jurídico do Instituto Municipal do Meio Ambiente compete:

I - fomecer suporte jurídico e administrativo ao assessor jurídico do lnstituto Municipal do Meio
Ambiente, prestando assistência em audiências, acompanhando os processos administrativos e

judiciais, analisando contratos, cláusulas e riscos, e elaborando relatórios, declarações e outros

documentos;

II - fomecer suporte jurídico e administrativo para a elaboração de projetos para captação de

recursos de interesse do órgão, seja através de edital, ou oriundo de compensações ambientais, ou

de outra fomra;

III - executar outras atribúções correlatas.

Art 6o- D. À Assessoria Técnica do Instituto Municipal do Meio Ambiente compete:

I - prestar apoio e assessoramento técnico e científico ao órgão ambiental competente;

II - organizar e consolidar dados estatísticos;

III - elaborar relatórios e outros expedientes referentes aos serviços desenvolvidos na autarquia;

IV - emitir, sempre que necessário, parecer técnico em procedimentos administrativos;
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VI - planejar e desenvolver treinamentos, palestras e quaisquer outros eventos e projetos de interesse

do município, pautados pela autarquia;

VII - elaborar projetos inerentes à natureza do órgão, dentro da respectiva formação profissional de

cada servidor, que ficarão à disposição da autarquia, para eventual captação de recursos de interesse

do órgão, seja através de edital, ou oriundo de compensações ambientais, ou de outra forma;

VIII - analisar os processo de licenciamento ambiental, no sentido de averiguaÍ o cumprimento das

normas, resoluções e demais documentos deliberativos por paÍe dos empreendedores;

IX - dirigir e chefiar a administração do Parque Natural Municipal Campo Florestal;

X - expedir, mediante vistoria presencial, autorizações de remoção, plantio, poda e demais

deliberações acerca da arborização urbana;

XI - executar outras atribuições técnicas correlatas à Assessoria Técnica do Instituto Municipal do
Meio Ambiente.

Art. 6'- E. A Chefia da Unidade de Educação Ambiental e Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos do Instituto Municipal do Meio Ambiente compete:

I - coordenar e fomentar, planos, programas, projetos e ações de educação ambiental, de forma
participativa e democnitic4 nos termos da Lei Fed eral n" 9.795199 e da Lei Estadual no 14.89212011;

II - proporcionar o desenvolümento de atividades educativas para o público em geral e para o
público escolar, tomando como base na Lei Municipal n" 2.05412018 (Codigo Ambiental de

Limoeiro do Norte);

III - criar condições para garantir a implantação de programas de educação ambiental, assegurando

o caníter interinstitucional e multidisciplinar das ações envolvidas;

[V - estabelecer parcerias com instituições públicas, privadas e demais entidades da sociedade civil,
visando a implementação de ações de educação ambiental e articulação social;

V - desenvolver um pÍocesso permanente e participativo, de fomento aos valores intrínsecos à pauta
ambiental, politizando a sociedade sobre problemas específicos relacionados com o gerenciamento
sustentável dos recursos naturais;

VI - coordenar o planejamento e operacionalização da gestão integrada de residuos solidos no
município, buscando, na medida da razoabilidade, a sua expansão, nos termos da lri n"
t2.305/20101,
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VII - articular o pÍojeto e o desenvolvimento de cursos, palestras e outros tipos de capacitação, que

teúam como finalidade o aperfeiçoamento da Política Nacional de Resíduos Sólidos, voltando este

tipo de atividade, principalmente, aos catadores de materiais recicláveis e reutiliáveis;

VIII - elaborar projetos inerentes à natureu do órgão, dentro da respectiva formação profissional

de cada servidor, que ficarão à disposição da autarquia, para eventual captação de recursos de

interesse do órgão, seja através de edital, ou oriundo de compensações ambientais, ou de outm

forma;

IX- executar outras atividades correlatas.

AÉ. 6o- F. A Chefia da Unidade de Controle Ambiental do Instituto Municipal do Meio

Ambiente compete:

I - gerenciar, planejar, promover, orientar e viabilizar a execução das ações decorrentes do

licenciamento ambiental de empreendimentos utilizadores de recursos naturais e potencialmente

polúdores;

II - conceber e alimentar o banco de dados de georreferenciamento do município, no tocante à

natureza do órgão;

III - realizar anrl'lise georreferenciamento, através da espacialização dos dados obtidos, junto aos

demais setores do órgão e/ou oriundo de atividades desenvolüdas em parceria com demais

repartições municipais;

IV - produzir mapas temáticos de interesse do órgão;

V - acompanhar, catalogar e emitir relatórios sobre o cumprimento de condicionantes referentes às

licenças ambientais concedidas;

VI - analisar o fluxo dos processos de licenciamento ambiental entre a Unidade de Licenciamento

Ambiental e Unidade de Monitoramento e Fiscalização;

VII - dirigir presencialmente os atos fiscalizatórios, vistorias e demais expedientes extemos que

sejam necessiírios ao firncionamento dos setores de licenciamento e fiscalização;

VIII - exercer outras competências necessárias ao cumprimento de sua" frnalidades.

Art. 6'- G. A Chefra da Unidade de Licenciamento Ambiental do Instituto Municipal do Meio
Ambiente compete:

I - receber os requerimentos de licenciamento ambiental, cientificando-se do controle dos prazos

para as suas conclusões;
RUA cEL ANÍôNro JoAQl'li,[iâftfi]E?i:tsi*T'ã8ffii3ilr""E' cEP 62e30400
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II - organizar, catalogar e dirigir os processos de licenciamento ambiental, observando os ritos

instituídos e o devido fluxogBma destes;

III - coordenar os procedimentos de concessão de licenç4 renovação de licenç4 anuência e

autoização ambiental, bem como as eventuais mudanças de titularidade e demais reconfigurações

que, porventura venharn a ser necessiirias;

IV - administrar a cobrança de taxas de licenciamento, custos de an:í,lise e demais tributos em

recolhimento neste setoÍ;

V - emitir, quando necessí'rio, relatórios e paÍeceres tecnicos, Do que conceÍne ao uso de suas

atribuições;

VI - elaborar projetos inerentes à nâtuÍezâ do órgão, dentro da respectiva formação profissional de

cada servidor, que ficarão à disposição da autarquia. para evenhral captação de recursos de interesse

do órgão, seja através de edital, ou oriundo de compensações ambientais, ou de outra forma;

VII - concentrar as atividades relativas ao setor adminisEativo da autarqui4 mediante o
fomecimento de suporte logístico, com foco na efrciência operacional;

VIII - exercer ouEas competências necessárias ao cumprimento de suas finalidades.

Art 6'- H. A Chefia da Unidade de Monitoramento e Fiscalizaçâo do Instituto Municipal do

Meio Ambiente compete:

I - organizar, catalogar e dirigir os procedimentos da Unidade de Monitoramento e Fiscalização;

II - alimentar o banco de dados de georreferenciamento do municipio, no tocante à natureza do

órgâo;

III - realizar anáise georreferenciamento, através da espacialização dos dados obüdos, junto aos

demais setores do órgão, e/ou oriundo de atiüdades desenvolvidas em parceria com demais

repartições municipais;

IV - coordenar e monitorar as visitâs e vistorias a serem desenvolvidâs pelos Fiscais Ambientais do

lnstituto Municipal do Meio Ambiente, sempre cumprindo a legalidade e a razoabilidade no âmbito
dos procedimentos;

V - catalogar e acompanhar presencialmente os atos fiscalizatórios, vistorias e demais expedientes

extemos inerentes ao licenciamento ambiental;

VI - emitir, quando necessii.rio, relatórios e pareceres tecnicos, no que conceme ao uso de suas

atribuições;
RUA cEL AlnÔNro 
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VII - administrar o uso dos equipamentos utilizados no setor de fiscalização, como por exemplo o

drone utilizado na captação de vídeos e fotos das ocorrências;

VIII - elaborar projetos inerentes à natureza do órgão, dentro da respectiva formação profissional

de cada servidor, que ficarão à disposição da autarqú4 para eventual captação de recursos de

interesse do órgão, seja através de edital, ou oriundo de compensações ambientais, ou de outra

forma;

IX - executar outras atividades corÍelatas.

Art. 6'- I. Ao Assistente da Unidade de Monitoramento e Fiscalizaçâo do Instituto Municipal
do Meio Ambiente compete fomecer suporte administrativo e técnico ao chefe da Unidade de

Monitoramenlo e Fiscalização do Instituto Municipal do Meio Ambiente, prestando assistência nos

atendimentos, acompanhando os processos administrativos, desenvolvendo planilhas e relatórios

destes acompanhamentos, entre outras atividades relativas as suas atribuições.

Art. 6'- J. À Coordenadoria de Proteçáo e Bem-f,star Animal compete:

I - elaborar e executar o Plano Municipal dos Direitos dos Animais, em parceria com a Secretaria

Municipal da Saúde (SESA) e o Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte -
IMMAB;
II - realizar projetos, firmar parcerias e gerir equipamentos de prestação de serviços em saúde

animal, como clínicas ou hospitais veteriruârios credenciados, de preferência públicos, bem como

com organizações não govemamentais protetoras de animais e com protetores independentes,

visando à saúde e bem-estar animal;

III - instituir grupos de trabalho e de estudo para divulgar e acompanhar a legislação, sugerindo

modificações necessárias, visando à proteção e garantia dos direitos animais;

IV - promover programas de conscientizaçÍio da adoção, proteção, guarda responsável, bem-estar e

direitos animais;

V - promover a capacitaçáo de educadores ambientais e demais agentes públicos no que tange à

proteção e bem-estar animal;

VI - apoiar e estabelecer parcerias com órgãos de fiscalização no combate à criação, comércio ilegal,
maus tÍatos, condições saniüá.rias e demais infiações cometidas contra os animais;

VII - planejar e executar o Proglama Permanente de Controle Populacional de Animais Domésticos

em parceria com a SESA;

VIII - promover o censo populacional canino, felino e de outros animais domésticos com tutores;

IX - implantar administrar a Rede de Defesa e Proteção Animal no Município de Limoeiro do Norte,
em parceria com as organizações não govemamentais e protetoras independentes;

X - desempeúar outras atividades necessárias ao cumprimento de slas finalidades, bem como

outras que lhe forem delegadas.

nur cer nxÍôxto ffi I'*Iir3,lilriil]Eli3l,'.?ô3ffi.|3$fl"E' 
cEP 62e30400

.ú,rcEIGE@EEEE



Lirtilôêiro
do Norte
rerlolmrr!!![!!!lll!!

Art. 6o- L. Para o desempenho das competências dos órgãos previstos nesta Lei, ficam criado os

cargos de provimento em comissão relacionados no Anexo Único dessa Lei, onde são atribuídas as

respectivas simbologias, quantitativo e valores.

ANExo úruco
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DENoMTNAçÃo oos
CÂRGOS DE

PROVIMENTO EM

coM§sÃo

SIMBOLOGIA

(Lei nc 2.518,

de 24 de
dezembro de

2024.1

QUANTITATIVO VALOR

(Lei ns 2.518, de 24 de

dezembro de 2024.)

Superintendente cc- L2 L Rs 14.200,00

Assessoria Jurídica cc-6 1 Rs 4.000,00

Assistente Jurídico cc-3 t Rs 2.500,00

Assessoria Técnica cc-6 3 Rs 4.000,00

Coordenadoria da

Tecnologia da

lnformação

cc- 4 1 Rs 3.000,00

Unidade de Educação

Ambientale Gestão

lntegrada de Resíduos

Sólidos

cc- 4 1 Rs 3.000,00

Art.6"- IC À Coordenadoria da Tecnologia da Informação compete:

[ - desenvolver e implementar o plano estratégico de tecnologia da informação alinhado as metas

ambientais e administrativas do instituto;

II - identificar e propor soluções tecnológicas para aprimorar os processos de fiscalização,

monitoramento ambiental e gestão interna;

III - gerenciar a infraestrutura tecnológica do instituto, incluindo servidores, redes, bancos de dados

e sistemas de monitoramento;

fV - garantir a manutenção e atualização de eqüpamentos e softwares usados para fins

administrativos e ambientais;

V - desenvolver outras atividades correlatas à Coordenadoria.
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Unidade de Controle
Ambiental

cc-4 t Rs 3.000,00

Unidade de

Licenciamento

Ambiental

cc-4 L Rs 3.000,00

Unidade de

Monitoramento e
Fiscalização

cc-4 1 Rs 3.000,00

Assistente de

Monitoramento e
Fiscalização

cc-3 1 Rs 2.s00,00

Coordenadoriâ de

Protêção e Bem-Estar

Animal

1 R5 3.000,00

AÍ. 7'. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições que com ela sejam
incompatíveis.

PREFEITIJRA MUI\ilCIPAL DE LIMOEIBP-DO NORTE, Estado do CeaÁ.24 de abril de 2025.

,**nffi*r,ruo
Pretiita Municipal
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